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PREGÃo elerRôNrco No 011t2022

pRocESso t-tctratónro No 017 tzozz

CONTRATO N.O 20112022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MuNtcipto DE cHA GRANDE E A EMqRESA TRIBUTUI
tNFoRMÁTlcA LTDA - Epp, qARA os Fr /s euE sE
ESPECIFICA.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de julho de 2022. de um lado o MUNICíP|O DE CHÂ GRANDE com
sede e foro em Pernambuco, localizada à Avenida Sáo José, no 101, Centro, Chã Grande - PE, inscrita
no C.N.P.J./MF sob o no í í.049,806/0001-90, neste ato representado pelo Secretário de Educação,
Esportes, CultuÍa, Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomes de Silva, bÍasileira, divorciado, Servidor
Público, nomeado por meio do Decreto N" 036 dê 01 de setembro de 2018, portador da Carreira de
ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, EM CONJUNTO com o Secretário de
Governo, Sr. Sérgio FeÍnandês de Carvalho, brasileira, divorciado, comerciante, nomeado por meio
do DecÍeto N' 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 3.58'1.'163
SSP/PE, CPF no 649.468.864-00, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, nestê ato
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Tributus lnformática Ltda - EPP, inscÍita
no CNPJ sob o n'05.605.7521000'l-08, estabelecida à Rua Domingos Jose Martins, No 75, Sala 402,
Recifê-PE, CEP: 50.030-200, neste ato representada por seu representante legel, S[. Manoel Henrique
Duarte Neto, portador da Carteira dê ldentidade n" 770.278, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de Pernambuco, CPF n' 062.537.7&-87, doravante denominada CONTRATADA,
pactuam o prêsente Contrato, cuja celebração é decorrênte Processo Licitatório no 01712022 -
Pregão Elêtrônico no 01112022 - doravante denominado PROCESSO ê que se regerá pela Lei Federal
n" 8.666 de 21 de junho de 1993, e modiÍicaçôes subsequentes; pelos termos da proposta vencedoÍa,
parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito
público, aplicando-se-lhes supletivamente, os pnncípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes
de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiÇÕes que se ênunciam a seguir:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contrataçâo de empresa êspecializada pare Cessão de Uso
de Sistema lntegredo de Gestão Tributária, visando a modernizaçâo dos procedimentos de
atendimento ao contribuinte e cobranÇâ das receitas próprias do Município dê Chã Grande, por um
período de 12 (doze) meses, incluindo os serviÇos de conversão de dedos, instalação, configuraçáo,
hospedagem, manutenção do sistema, assessoria no processo dê implantâçâo, treinamento dos
usuários, conÍorme especiÍicaçÕes e quantidades indicadas nos Anêxos ll e lll, parte integrante deste
contrato independente de transcriçâo.

ParágraÍo Primeiro - O presente Contrato náo poderá ser objeto de cessâo ou transferência, no todo
ou em parte.

CLAUSULA SEGUNDA. DA FINALIDADE _ O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento
das atividades normais da Secretaria Municipal de Finançês, atravês do Departamento de Tributos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 22 de lulho de 2023,
contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislaçáo pertjnente.

GLÁUSULA QUARTA . DO VALOR E CONDIC OES DE PAGAMENTO - Atrabui-se a essê Contrato o
valor mensal de R§ 3.000,00 (três mil reais), perfazendo o valor global para 12 (doze) meses de R$
36.000,00 (Trinta ê sêis mil rêais) do objeto previsto na Cláusula PÍimeira, conÍorme detalhamento a
seguir:

01

Item Unid,:Quant. Valor unitário R$ Valor totâl R$

Meses

l.
3 000.00 36 000.00

ontratação de empresa especializâda para Cessão de Uso d
istema lntegrado de Gestão Tributária vasando a modêrnizâçã
os procedimentos de atendjmênto âo contíiburnte e cobrança
ce âs próprias do Municipio de Chá G.ande, por um periodo d

12 (doze) meses, incluindo os seNiços dê conveÍsão de dados

12
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ssessoía no cesso de i keinamento dos usuáíios

Parágrafo Primeiro - O pagamento será realizado mensalmente, mediante ordem bancária em conta
corrênte, após recebimento de nota fiscal fatura atestada pelo responsável designado pelo a
CONTRATANTE. bem como de relaçáo nominal dos estagiários.

Parágrafo Segundo - Por ocasiâo do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidadê do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Uniáo e
INSS, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos pêrente a JustiÇa do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
contratada.

Parágrafo Terceiro - O pagamento será realizado. apôs a apresentaçâo pela ConÍatada da nota
frscal dêvidemênte preenchida e indicação do banco. agência e conta bencária da empre,a que
receberá o valor do objeto.

ParágÍafo QueÉo - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Quinto - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatáraa enquanto pendente de
liquidâçâo qualquer obrigaÇâo. Esse Íato nâo será gerador de direito a rea.iustamento de preços ou à
atualizaÇâo monetária.

ParágraÍo Sexto - A nota Íiscal que for apresentada com erro, ou obseÍvada qualquer circunstância
que desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, pare correção e nesse caso o píazo
previsto no parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será
inlciada a partir da respectiva regulaÍização.

ParágraÍo Sétimo - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contretada nâo gerarâo direito a
qualquer atualizaçáo.

Parágrafo Oitavo - A adjudicatária não poderá apresentar nota Íiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do
registrado no Contrato.

ParágraÍo Nono - DeveÍão estar inclusos nos preÇos epresentados todos os gastos do frête,
embalagem e todos e quaisquer tributos, selam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comercieis ou de qualquer outra natureza resultantes da execuÉo do contrato.

a

CLÁUSULA OUINTA
REPACTUACÃO _ OS

DO REAJUSTE. DO EOUIL|BRIO ECONÔMICO-FI NCEIRO E DA
prêÇos cotados pelo CONTRATADO, náo poderáo ser reajustados, antes dê

decorridos 12 (doze\ meses do início da prestaçáo dos serviÇos, conforme a Lei Federal no 9.069/95 de
29.06.95, após o interregno mínimo, caso haja prorrogaÇão do contrato o mesmo poderá ser reajustado
e repactuado e utilizará como indice o IGP-M - indice Geral de Preços do Mercado, da Fundação
Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo no caso de extinÇão deste.

Parágrafo Primeiro - Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes,
que altere o equilíbrio econÔmico - ínanceiro inicial do prêsente Contrato, poderá o mesmo ser revisto
e restabelecido em igual proporção, mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma
margem de lucro da proposta.

Parágrafo Segundo - Garante-se ao Contratado o diÍeito de manutençâo do equilíbrio econômtco-
Íinanceiro do contrato, nos termos do art. 65, ll, 'd" da Lei 8.666/93, a ser êfetivado por meio de Termo
Aditivo.

ParágraÍo Terceiro - Nos casos em que houver possibilidade de prorrogaçâo do contrato, a
AdministraÇão podêrá repactuar com o contratante, com vistas à obt de preços e c ndiÇões mais
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Parágrafo Quarto - PreÍeitura deverá assegurar-se de que os preços contratados sáo compatíveis com
os praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Quinto - O prazo para o exercício do direito à repactuaÇão se inicia na data do fato que
desequilibrou financeiramente o Contrato e se exaure com o encerramento do Contrato, sendo que, sê
não Íor requerida de íorma tempestiva, haverá a preclusâo do direito do contratado à repactuação.

Paágralo Sexto - As eventuais repactuaÇÕes sêrão formalizadas por meio de apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontrataçâo depende de autorização prévia
da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataÇáo cumpre os requisitos de qualificaÇão
técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execuÇáo do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada. na execuçáo do contÍato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuâis e legais, poderá subconkatar parte do obJeto deste termo de referência, até o limite máximo
de 30%, com prévia autorizaçâo do Município de Chã Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçác, permanece a responsabilidade
rntegral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe Íeahzat a supeÍvisão e
coordenaçáo das atividades da subcontrataÉo, bem como responder perante a Contratan.ê pelo
Íigoroso cumprimento das obrigaÇôes contratuais correspondentes ao objeto da subcontÍataÇão.

cLÁusuLA sÉrMA - DAs oBRtcAcÕEs DA CoNTRATADA - Em cumprimento às suas
obrjgaÇÕês, cabe à CONTRATADA, além das obrigaÇÕes constantes das CondiçÕes da PrestaÇâo de
ServlÇos e daquelas estabelecidas em lei, em especial as deÍnidas nos diplomas federal e estadual
sobre licitaçÕes:

a) Assumir totel responsabilidade pela menutênçâo e guarde segura destes dados, mas nâo pelo
contêúdo dos documentos.
b) Disponibilizar integralmente sêmpre que solicitêdo em formato digital e sem qualquer custo
todos os dados de propriedade da CONTRATANTE.
c) Realizar cópia integral dados ao final o Contrato para devoluÉo a CONTRATANTE e apagar
todos estes dados dos seus Servidores.
d) Realizar o treinemento em até no máximo 15 dias conidos, contados a partir do início dos
serviços no locel que a CONTRATANTE determinar dentro do município e respeitando
cronograma a ser acordado previamente.
e) A implanteção será realizada em até no máximo 15 dias corridos, contados a partir do inÍcio
dos serviÇos.
f) Em caso de rescisão contratual, a CONTRATADA deverá disponibilizar acesso de seus
servidores para equipamento da CONTRATANTE, sendo estes todos os documentos e seus
anexos.
g) Prover suportê sêm custos e ilimitado, vie sistema de atendimento e respostas ecessâdos
dentro da própria ferramenta e avisos por e-mail e em formato de chat.
h) Manter a Plataíorma atualizada sem interrupÇôes
i) Manter sigilo em face de todas as informaçôes e dados que tiver acesso, relativos ao
CONTRATANTE.
i) Se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realizaçáo de serviÇos que exijam habilitaÇáo
legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade.
k) Na hipôtese da CONTRATADA não ser sediada no Estado de Pernambuco, a mêsma se obriga
a manter equipe técnica especializada disponível neste Estado para o atendimênto das châmadas
técnicas e manutenção.

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRIGACÓES OO CONTRATANTE - ConsÍtuem obragaçôes da
CONTRATANTE, além das demais previstas no contrato ou dele decorrentêsl

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato;
b Estabelecer rotinas para o cumprimento do obJ eto do Contrato

vantajosas.
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c) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços, por
meio dos seus empregados, dentro das normas do Contrato;
d) Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA para a exêcuçáo dos serviços;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação dos serviÇos, que
venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
R AcompanhaÍ e fiscalizar a execuÇáo do Contíato, por meio dê servidor especialmente
designado, nos termos do art. 67, da Lei no 8.666/1993;
g) Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigaÇÕês assumidas pela empresa
CONTRATADA, exigindo sua correçêo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ressalvados
os casos fortuitos ou de força maior, devidamentê justificado e aceito pelâ CONTRATANTEi
h) Efetuar, quando.iulgar necêssário, inspeção com a finalidade de veriÍlcar a prestaÇáo dos
servaÇos e o atendimento das exigências contratuais;
i) Exigir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o afastamento e/ou substituiçào e
qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA que náo mereça confiança no trato dos
seÍviços, que produza complicaçÕes para a supervisão e fiscalizaÉo e que adote postura
inconveniente ou incompatível Õom o exercício das atribuiÇÕes que lhe foram designadas;j) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer oconência relacionada com a
execuÇáo do serviço;
k) lmpedir que terceiros executem o ob.ieto deste Contrato;
l) Não permitir que os profisstonais executem tarefas em desacordo com as condiçôes pré
estabelecidas,
m) Proceder a vistorias no local onde os serviços êstáo sendo realizados, po[ meio da fiscalização
do contrato, cientificando o preposto da CONTRATADA e determinando a imedaata regularização
das falhas eventualmente detectadas;
n) Soliciter à CONTRATADA a substituiÉo imediata de qualquer software com defeito, ou seJa,
consideÍado prejudicial à boa conservaÉo de equipamentos ou instalaçÕes, ou ainda, que náo
atendam as especificaçôes,
o) AplicaÍ à CONTRATADA as penalidades contretuais e regulamentares cabíveis, garantidos o
contraditório e a ampla defesa;
p) Caso seje de inteÍesse da CONTRATANTE e demonstradá a vantajosadade da administraçáo
em prorrogar o contrato, a mesma deverá notificar a CONTRATADA, no mínimo 30 dias antes do
aniversário do contrato a menifestação de interesse em prorrogaÍ o contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES - COM fUNdAMENtO NO Art. 7' dA LEi Federel n o

10.52012002, ficará impedido de licitar ê contratar com a Adnrinistreção Pública Municipal, pelo prazo
de ate 5 (cinco) anos, sêm pre.iuízo de multa de até 300/o (trinta por cento), do valor estimado para ARp
e demais cominaçÕes legais, nos seguintes casos:

a) Apresênter documentação falsa;
b) Ensejar o retardarnento da execuçáo do objêto;
c) Falhar na execuÇáo do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
Í) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentaçáo exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaraÉo falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alineas "a", "d". "e", "f', "g"; "h" e "i", será aplicada
multa dê no máximo 30% (trinta por cento) do valoÍ do contrâto.

ParágraÍo Segundo - O retardamento da execução previsto na alÍnea "b", estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contreto, após 07 (sete) dias,
contados da data constante na ordem de fornecimento,

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaÇõe s definidas no con to por 03 (três)
d seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados
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ParágÍaÍo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em êzâo de falha na execuÇâo do
contrato, de que trata a alÍnea "c", o valor relativo às multas aplicadas em Íazeo do Parágrafo Sexto.

PaÍágraÍo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando
a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situaçôes previstas na tabela 3 do item Parágrafo
Sexto desta cláusula, respeitada a graduação de infraçÕes conforme a tabela 1 a seguir, e alcanÇar o
total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfração Pontos da lnfração
1 2

2

3

3

4
4 5

5 I
t) '10

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigeçôês contratuais, a AdministraÉo aplicará multas
conforme a grâduaçáo estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

1,6% sobre o valor da ordem de fornêcimento a que se refere o descumprimento da
ob o

TABELA 3

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por
caÍáter permanente. ou deixaÍ de providencier recomposição

Fornecer informaçáo pérfida dê fornecimento ou substituir
mateíal licitado por outro de qualidade inferior
Suspender ou interromper. salvo motivo de Íorça maior ou caso
fortuito, os fornecimentos contÍatados.
Utilizar as dependências da Contíatante para Íins diversos do
oqjeto do contrato

2

3

4

5

2

3

4

5
Recusar
Fiscaliza

6i

a execuÇão de fornecimento determinado pela
o, sem motrvo justiflcado

Permitir situaÉo que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano fisico, lesá q qorgolel !q rq cias letais
Retirar das dependências do Contratante quajsquer
equipamentos ou mateÍaais de consumo oÍevistos em contrato,
sem autorizaÇão prévia.

PARA O TEN E!XA

Por Ocorrêrüia

7

Grau I Correspondência
0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

0,4% sobre o valor da ordem de fornecimênto a que se refere o descumpÍimento da

0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a quê se refere o descumprimento da
o

ob a o

ob o

Item Grau lncidência

Por Ocorrência2

2

6 tarefa desi nada
Por dia e por

Por OcorÍência5

5 Por Ocorrência

6

1
porPor atem e

ocorrência

L

ParágraÍo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Ouarto estará conÍigurado quando a
Contrâtada executar atos tais como os descritos nos artigos 92. paÍágÍaÍo único, 96 e 97, parágrafo
único. da Lei no 8.666/1993.

1

1

tln. rl...44t.,a

3,2% sobre o velor da ôrdem de ficrnecimento a que se refere o descumprimento da
obriqacáo.
4,0% sobre o velor de ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da
obriqaÇào.

6

Descricão

complementar.

Por Ocorrência
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Por item e por
ocorrêncaa

ParágÍaÍo Sétlmo - A sançáo de multa podêrá seÍ aplicada à Contrateda juntamente com a de
impedimênto de licitar e contratar estabêlecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prezo de 07 (sete) dias
coÍridos a conter da aplicação da penalidade, a Contratada cometer e mêsma infraÉo, cabendo a
aplicaçáo em dobro das multas correspondentes, sem preluízo da rescisâo contratual.

PaÍágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicade sem o devido Processo Administrativo de
AplicaÇâo de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no
42.19112015 e no Decreto Estedual no 44.948/2017.

PaÍágrafo Dócimo - A critério da autoÍidade competênte, o valor da multa podeÍá sêr descontado do
pagamênto a ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primêiro - Após esgotados os meios de execução direta da senÉo de multa
indicados no Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida
no prazo dê'15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicaçâo oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Dédmo Terceiro, o contÍatante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo TeÍcêiro - A Adminjstração poderá, em situaçóes excepcionais devidamente
motivadas, efêtuar a retenÇão cautelar do valor da multa antes de conclusâo do procedimento
administrativo.

CúUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO - A inexecuÇão total ou parcial do presente Contrato ensejaÍá
a sua rescisáo, com as consequências contratuãis e es previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimDlemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 la Xll e XVII da Lej
8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades
pertinentes em processo administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediantê a
ocorrência da hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágaafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as
partes, reduzida a teÍmo no processo de licitaçào, desde que haja conveniência para a Administraçâo.
Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislâçâo
processual vigente. Artigo 79, Ill da Lei 8.666/93.

8 Manter a documentação de habilitação atualizada

Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalização.

1
Poí item e por
ocorrência

I 1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinaÇão da Fiscalização para conlrole de acesso
de seus funcionários.

11
Cumprir determinaÇáo formal ou instrução complementar da
Fiscaliza ao

1 Por OcorÍência

2 Por Ocorrêncie

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos nâo
pÍevistos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notiÍlcada pela unidade fiscalizadora.

3

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos
e prazos estipulados. 1 Por dia
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Parágrafo Quinto - Quando a rescisáo ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da
Lei 8.666/93, sem que haja culpa da contÍatada será esta ressarcida dos preluízos regularmente
comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2o da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada. Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

ct-Áusut-l oÉctua PRlllrElRA - DAS DESPESAS Do coNTRATo - Constituirá encargo exctusivo
da contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste
Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execuÇâo do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

cúusULA DÉclMA SEGUNDA - Dos REcuRSos oRcAMENTÁRtos - As despesas decc-rentes
desteContretocorrerâoporcontad@ão11oôo-Secretariade
Finanças - Unidade: 11001 - SecretaÍia de FinanÇas - Atividade: 04.122.403.2.30 - Manutenção dos
ServiÇos de TíibutêÉo - Elemento de Despesa: (953) - 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiros
Pessoa J urÍdicâ.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA RESPONSABTLTDADE Ctvtl - A contratada responderá por
perdas e danos que vier a sofrer o contratante, ou tercêiros, em Íazáo de ação ou omissáo, dolosa ou
culposa, da contratada ou de sêus prepostos, independentementê de outras cominações contratuais ou
legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaÇáo ou o
acompanhamento pelo contretante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclMA QUARTA - DOS ACRÉSC|MOS E SUPRESSÓES - A quantidade iniciatmente
contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do
artigo 65 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉClilA QUINTA - DAS ALTERACOES - As atteÍaçôes, porventura necessárias, ao
bom, e fiel cumprimento do objeto deste Contrato sêrão efêtivadas na forma do artigo 65 da Lei
8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - oO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de
Gravatá/PE, êxcluído quelquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e um
só êfeito legal, na presenÇa das testemunhas que também asstnam

*,r8"çú*á#
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Ordênador de Despesa
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